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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 655/06, DE 17/11/2006 
 

À: TODAS AS SUREG’S E BOLSAS, SPA, CNB E ANBM. 

REF: AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO PARA O ESCOAMENTO DE VINHO VINÍFERA – PEP 

N.º 408/06 

   

         

              Comunicamos alteração no item 1.2. do Aviso em referência : 

 

 Onde se lê: 1.2. O participante deverá, obrigatoriamente, comprovar  a compra do vinho 

vinífera a granel de produtores rurais e/ou suas cooperativas e o escoamento do produto para 

qualquer localidade, exceto para a Região Sul do País. 

 

Leia-se: 1.2. O participante deverá, obrigatoriamente, comprovar  a compra do vinho vinífera a 

granel de produtores rurais e/ou suas cooperativas e o escoamento do produto para qualquer 

localidade, exceto para os Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 
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